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EMENTA: Aprova concessão do Título de Doutor Honoris Causa 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco ao 

Senhor JUVENAL DE HOLANDA VASCONCE-

LOS.  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e considerando os 

termos da Decisão Nº 062/2015 do Pleno deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada no 

dia 16 de setembro de 2015, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.08477/2014-80,   

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art.1º - Aprovar, em sua área de competência, a concessão do 

Título de Doutor Honoris Causa da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE) ao Senhor 

JUVENAL DE HOLANDA VASCONCELOS, músico, compositor e cantor, com base no que 

estabelece a alínea ”a” do Art. 157 do Regimento Geral da UFRPE, pela importante trajetória artística 

e sua contribuição e inserção social, além de ser considerado, por oito vezes, o melhor percussionista 

do mundo; seu trabalho contribuiu para quebrar barreiras de preconceitos e discriminação, ao valorizar 

a participação das mulheres e crianças na apresentação do maracatu, internacionalizando esta prática 

cultural, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 17 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA  
= PRESIDENTE = 

 

 

 
 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  


